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Parte B

LEI   N  º      9.  815  , DE   26 DE AGOSTO DE 2022  
Exige, em estabelecimentos que utilizam sistema de senhas

para atendimento ao público, aviso sonoro ou vibratório
para pessoas com deficiência visual ou auditiva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  Estado

de São Paulo, conforme a rejeição de veto parcial pelo Plenário em 20 de setembro

de 2022, promulga o seguinte dispositivo da Lei em epígrafe:

Art. 2º. O descumprimento desta lei implica:

I – advertência;

II  – multa  no  valor  de  4  (quatro)  Unidades  Fiscais  do

Município – UFMs, aplicada em dobro na reincidência.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  vinte  e  três  de

setembro de dois mil e vinte e dois (23/09/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de

Jundiaí, em vinte e três de setembro de dois mil e vinte e dois (23/09/2022).

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo
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